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Resultado  Julgamento  - Marco Regulatório 002/2022




A Comissão de Avaliação e Monitoramento, nomeada pela Portaria n.º 229/2022, de 28 de janeiro de 2022, publicada no D. O. de 28.01.2022, Edição 937, após análise das fases do Edital do Chamamento Público, n.º 002/2022, da única Instituição a apresentar os documentos de Proposta e Habilitação, INSTITUTO GIRASOL DO BRASIL, CNPJ N.º 03.535.538/0001-99, tomou a seguinte decisão:

Nesta fase de análise da Proposta de Trabalho, a equipe pedagógica, formada pelos servidores Maria Virginia de Sá Dechoum,  matrícula 990.387,  Rita de Cássia de Jesus Silva , matrícula  990.897,  Ronald José Serafim, matrícula  105.516  e  Cristina Schuenck de Faria Moraes, matrícula 015.314 promoveu a pontuação na forma abaixo, sendo a Instituição considerada CLASSIFICADA  COM  8.5 (oito e meio) PONTOS
Tabela 2 do  Edital – critérios de julgamento

	Critérios de

Julgamento
	Metodologia de Pontuação
	Pontuação Máxima por Item

	(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas
	- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.
	4,0

	(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria
	- Grau pleno de adequação (2,0)

- Grau satisfatório de adequação (1,0)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.
	2,0

	(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto
	- Grau pleno da descrição (1,0)

- Grau satisfatório da descrição (0,5)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.
	1,0

	(D) Adequação da proposta ao valor de referência constante do Edital, com menção expressa ao valor global da proposta
	- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o valor de referência (1,0);

- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);

- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administração pública é apenas uma referência, não um teto.
	0,5

	(E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante
	- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).

- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).
	1,0

	Pontuação Máxima Global
	8.5  (oito e meio)
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